
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações 

Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2025 
 

PROCESSO Nº 22631/2025 
 

ID 1081359 
 

ATA DA SESSÃO EQUIPE DE APOIO AO SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS ESTOCÁVEIS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

       
 Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2026, às 09h00min, reuniu-se na Sala de Licitações a EQUIPE DE APOIO AO 

SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES – PREGÃO ELETRÔNICO para deliberar sobre a revogação da licitação supra. 
A licitação em epígrafe foi publicada nos meios e formas legais. A disputa do certame estava marcada para ocorrer no dia 

121/11/2025. Entretanto, no dia 10/11/2025, houve determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP para a 
suspensão cautelar do certame. Os autos foram então encaminhados à Unidade requisitante para manifestação e deliberação. A mesma 
solicitou a revogação do certame, conforme manifestação que segue abaixo:  

 
“[...] Considerando o parecer do Tribunal de Contas, contido no TC-020764.989.25-7, que 
cautelarmente determinou a suspensão do Pregão Eletrônico n°. 101/2025. 
Decide-se por ato discricionário da administração municipal, revogar a licitação para as 
adequações necessárias e posteriormente será publicada uma nova. 
Diante do exposto, solicito a REVOGAÇÃO do presente certame, com o consequente 
encerramento do procedimento administrativo [...]” 
 

 
Sendo assim, a Equipe de Apoio Ao Sistema Informatizado de Licitações delibera pela revogação do certame pautada pela 

legalidade, isonomia, bem como os demais princípios pertinentes ao procedimento licitatório. 
Nada mais havendo, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Equipe de Apoio Ao 

Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de São Carlos. 
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